L E I    N.º    3 8 9,   de   24/07/72

Autoriza o Executivo Municipal a fornecer gasolina à Delegacia Especial de Polícia de Timóteo e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a fornecer gasolina para manutenção do veículo da Delegacia Especial de Polícia de Timóteo.

Parágrafo Único – O fornecimento previsto neste artigo, nunca poderá exceder a quinze litros diários de gasolina.

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar no montante de cr$-2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) à seguinte dotação orçamentária: 3.1.2.0.02 – Combustíveis e Lubrificantes.

Art. 3º - Para cumprimento do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a  cancelar parcialmente a importância de cr$-2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) da seguinte dotação orçamentária: 4.1.3.0.92 – Equipamentos para Limpeza Pública.

Art. 4º - Os orçamentos municipais vindouros, consignarão, obrigatoriamente, dotações necessárias a execução do disposto na presente Lei.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

